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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  informações  ao  Ministério  da  Saúde
acerca das medidas e providências  adotadas em
resposta  à  disparidade  racial  identificada  nos
óbitos  relacionados  a  casos  de  HIV/Aids  no
Brasil. 

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 § 2º da Constituição Federal,

combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Ministra

da  Saúde,  Senhora  Nísia  Trindade,  acerca  das  medidas  e  providências  adotadas  em

resposta à disparidade racial identificada nos óbitos relacionados a casos de HIV/Aids

no Brasil.  Neste contexto, solicito: 

a) Diante das informações apresentadas, considerando a persistente

disparidade  racial  nos  óbitos  relacionados  ao  HIV/aids,  quais

estratégias específicas o Ministério da Saúde planeja adotar para

reduzir  essa  desigualdade  e  garantir  um impacto  equitativo  em

todas as comunidades?

b) Diante do aumento notável de casos entre pretos e pardos a partir

de  2015,  como  o  Ministério  da  Saúde  pretende  ajustar  as

estratégias  de  prevenção  e  conscientização  para  abordar

_____________________________________________________________________________

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 760 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 

Contato: (61) 3215-5760 e-mail: dep.amommandel@camara.leg.br

*C
D2

38
87

75
59

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238877559100

RI
C 

n.
31

11
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

12
/2

02
3 

17
:0

1:
41

.1
30

 - 
M

ES
A



                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

efetivamente as necessidades dessas comunidades historicamente

negligenciadas?

c) O  relatório  destaca  as  discrepâncias  de  gênero  no  diagnóstico,

tratamento  e  supressão  viral,  com  as  mulheres  enfrentando

percentuais mais baixos. Quais iniciativas específicas estão sendo

consideradas para garantir  um acesso equitativo aos serviços de

saúde  relacionados  ao  HIV  para  todas  as  pessoas,

independentemente do sexo?

d) Os  dados  revelam  desigualdades  no  acesso  à  Profilaxia  Pré-

Exposição  (PrEP),  com  a  população  branca  sendo  mais

beneficiada em comparação com pessoas pretas e pardas.  Quais

medidas estão sendo implementadas para garantir que a PrEP seja

acessível a todos os grupos populacionais de forma equitativa?

e) A inclusão obrigatória da variável raça/cor no Cartão Nacional de

Saúde  é  saudada  como  um  passo  significativo  em  direção  à

igualdade racial. No entanto, quais ações concretas o Ministério da

Saúde planeja tomar para assegurar que essa inclusão se traduza

em medidas efetivas para combater as desigualdades subjacentes

observadas nos dados epidemiológicos?

Por  oportuno,  também,  solicito  o  encaminhamento  de  outras

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário.
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JUSTIFICAÇÃO

Primeiramente,  é  necessário  esclarecer  que  este  requerimento  de

informações  foi  enviado  ao  Ministério  da  Saúde,  considerando  sua  competência

ministerial amplamente relacionada à saúde pública e à gestão do sistema de saúde em

âmbito nacional. O Ministério da Saúde desempenha um papel central na formulação e

implementação de políticas, programas e ações voltados para a promoção, prevenção e

tratamento de doenças, bem como na garantia do acesso equitativo a serviços de saúde de

qualidade.  Dessa  forma,  solicitar  informações  ao  órgão  ministerial  é  um instrumento

essencial  para  fiscalização,  transparência  e  responsabilidade,  permitindo  que  cidadãos,

parlamentares e demais partes interessadas acompanhem de perto as decisões, alocação de

recursos e resultados alcançados pelo ministério em relação à saúde da população.

Dito isto, justifica-se o direcionamento deste requerimento. 

Em virtude da recente divulgação do Boletim Epidemiológico sobre

HIV/aids pelo Ministério da Saúde, que revela dados expressivos e preocupantes sobre a

situação atual da epidemia no Brasil, é crucial destacar que, apesar da observação de uma

redução  de  25,5%  no  coeficiente  de  mortalidade  por  AIDS  nos  últimos  dez  anos,

alcançando um índice de 4,1 óbitos por 100 mil habitantes em 2022, a doença continua a

impactar de maneira desproporcional a população negra.

Os  números  revelam  uma  realidade  alarmante:  61,7%  dos  óbitos

registrados em 2022 ocorreram entre pessoas negras, sendo 47% em pardos e 14,7% em

pretos.  Enquanto  celebramos  a  queda  geral  nas  taxas  de  mortalidade,  não  podemos
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ignorar a persistente disparidade racial que permeia as estatísticas. Esta disparidade exige

uma análise profunda e medidas urgentes para corrigir as desigualdades subjacentes.

A abordagem da variável raça/cor nos dados também ressalta mudanças

significativas nos padrões de infecção pelo HIV ao longo dos anos. A partir de 2015,

observou-se um aumento notável de casos entre pretos e pardos, representando mais da

metade das ocorrências. Essa mudança sugere a necessidade de ajustes nas estratégias de

prevenção e conscientização, especialmente direcionadas a comunidades historicamente

negligenciadas pelas políticas públicas.

Além disso, o relatório destaca desafios específicos enfrentados pelas

mulheres no contexto do HIV, com percentuais mais baixos de diagnóstico, tratamento e

supressão viral em comparação aos homens. Essas discrepâncias de gênero demandam

uma atenção especial para garantir que todas as pessoas, independentemente do sexo,

tenham acesso equitativo aos serviços de saúde relacionados ao HIV.

A implementação  da  Profilaxia  Pré-Exposição  (PrEP)  é  um avanço

notável na prevenção do HIV, mas os dados revelam desigualdades no acesso, com a

população branca sendo mais beneficiada em comparação com pessoas pretas e pardas.

Isso destaca a importância de estratégias inclusivas e da necessidade de ampliação de

acesso para garantir que todos os grupos populacionais se beneficiem dessas medidas

preventivas.

A inclusão obrigatória do campo raça/cor no Cartão Nacional de Saúde

é um passo significativo em direção à igualdade racial, e saudamos essa iniciativa. No

entanto, é essencial que esse compromisso se traduza em ações concretas para combater

as desigualdades subjacentes que contribuem para as disparidades observadas nos dados.
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As ações anunciadas pelo Ministério da Saúde, como a disponibilização

do duo teste para sífilis e HIV, a redução da quantidade de comprimidos para tratamento

antirretroviral e a criação do Comitê Interministerial para Eliminação da Tuberculose e

outras  Doenças Determinadas Socialmente,  são passos positivos  na direção certa.  No

entanto,  instamos o governo a  garantir  que essas  iniciativas  sejam implementadas de

forma abrangente e eficaz, priorizando os grupos mais vulneráveis.

Nesta  esteira,  faz-se  necessária  a  solicitação  de  informações,

compreendendo que o acesso aos dados da administração pública é um direito que consta

no artigo 5° da Constituição Federal e em diversos normativos do país, em especial na

Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  e  na  Lei  de  Acesso  à  Informação,  legislações  que

garantem o  acesso  aos  documentos  de  caráter  administrativo  oficial,  tanto  em nível

federal,  estadual  e  municipal,  desde  que  não  seja  de  ordem pessoal  e  não  possuam

natureza sigilosa. 

Há também a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011)

que garante que quem solicitar a informação irá recebê-la, seja pessoa física ou jurídica,

sem sequer precisar esclarecer um motivo para o mesmo. Promulgada em 2011, esta

legislação estabelece  que  todas  as  esferas  de  governo,  incluindo o Governo Federal,

devem  fornecer  informações  públicas  de  forma  clara,  acessível  e  transparente.  Ela

assegura o direito de qualquer cidadão obter informações sobre ações governamentais,

desde políticas públicas até dados orçamentários. Além disso, o governo é obrigado a

responder a pedidos de informação dentro de prazos definidos, salvo em casos de sigilo

legalmente justificável.

Dessa  forma,  buscando  cumprir  o  meu  papel  representativo  dos

interesses  da  sociedade,  entendo  que  é  crucial  assegurar  a  transparência,  esclarecer

dúvidas e estimular a fiscalização, a presente solicitação de informações tem o intuito de
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auxiliar na busca por soluções, respeitando o interesse público e visa garantir um sistema

mais justo, acessível e eficiente para todos os brasileiros. 

E  sabendo  da  extrema  importância  dessa  matéria  e  entendendo  a

necessidade que o cidadão possui em ter acesso a informações relacionadas ao tema, para

poderem avaliar se as políticas estão sendo efetivadas e se as prioridades do governo

estão alinhadas com as suas necessidades, solicito as informações aqui requeridas e apoio

para aprovação do presente requerimento de informações.

 

    Sala de sessões, em   de                       de 2023.

Deputado AMOM MANDEL
Cidadania/AM
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